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Vejamos o que dispõe a Cláusula Oitava do Contrato; "As condições
de entrega c a>cebimento do objeto são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital".

O Item 28.1, do Termo de Rererêncla, dispõe: " O prazo de
entrega dos bens é de 05 fcinco) dias, contados do(a) recebimento da
ordem de fornecimento, cm remessa parcelada, no seguinte endereço
abaixo descriminado".

O Item 30, do termo de Referência dispõe:

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

Efetuar a entrega do ohielo cm perfeitas condições, conforme

csDcciflcacões. nraxo e local constantes no Termo de Referencia e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade; (...)

Comunicar à Contratante, no nrazo máximo de 24 tvinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem
0 cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Conforme se verifica no registro de ocorrência do setor de compras, a

<^çpprcsa não tem cumprido suas obrigações contramais quanto ao
azo de entrega dos produtos contratados, gerando graves transtornos

à adequada continuidade da prestação dos serviços públicos
dependentes dos referidos produtos.

Registrou-se, portanto, irregularidade na execução contratual que se
enquadra nos termos do An. 78, i c/c Art. 79, I, ambos da Lei n°.
8.666/93, que possibilita a RESCISÃO UNILATERAL pelo não
cumprimento das cláusulas contratuais.

"An. 80. A rescisão de que trata o inciso I do anigo anterior acarreta
as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta
Lei:

1 - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que
.se encontrar, por ato próprio da Administração".

Diante dos fatos acima relatados, estão presentes todos os requisitos
legais á permitir a rescisão unilateral do contraio.

No entanto, para que seja garantido o direito constinicional do
exercício da ampla defesa e do contraditório, mesmo diante das
reiteradas solicitações realizadas pela administração, sem qualquer
justificativa plausível para o descumprimento do contrato, deve a

j/^presa interessada ser notificada, para que no prazo de 05 (cinco)
ds, apresentar defesa.

ANTE O EXPOSTO, determino a notificação da empresa, para,
querendo, apresentar defesa, no prazo improrrogável de 05 (cinco)
dias, quanto aos motivos que levaram ao descumprimento, com
justificativas devidas que impeçam a aplicação das sanções cabíveis,
como as penalidades de multa, declaração de inidoneídade, com
proibição de contratação com o poder público, informações
conseqüentes junto ao SICAF, Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS), cadastro de empresas inidôneas junto
ao TCU e demais sistemas de compras públicas.

Intime-se. Publique-se.

Monteiro, 04 de Janeiro de 2024.

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO
Prefeita Constinicional

Publicado por:
Erinaldo Araújo Sousa

Código Idcntificador:93S4EIS5

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0.10.100/2023/PMi
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Nos termos do relatório final e adotando as
julgamento do Pregoeiro Oficial, HOMOLOt
PREGÃO ELETRÔNICO N' 0.10.100/2023.1"
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO EVEOT
AQUISIÇÃO DE GÁS DE ÇOZINHA, ENTREGA
CONTINUA, PARA ATENDER AS NECESSE^IjJlS DEST^
MUNICIPALIDADE, conforme termo de adjudicaçab
seguinte empresa:

JANAINA VASCONCELOS DOS SANTOS - CNPJ
26.704.S21/0001-I3, para os itens descritos no Termo de
Adjudicação, no Valor Global de RS 193,500,00 (CENTO E
NOVENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS).

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTEIRO homologa o
valor de RS 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS);

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO
homologa o valor de RS 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS);

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
MONTEIRO homologa o valor de RS 67.500,00 (SESSENTA E
SETE MIL E QUINHENTOS REAIS).

Dê ciência aos interessados e determinar que seja lavrado o respectivo
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos dc
despesas pelo setor competente,

Monteiro - PB, 04 de Janeiro de 2024.

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO
Prefeita

Publicado por:
Erinaldo Araújo Sousa

Código Identificador:DD8D32C0

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N"
0.10.100/2023/001

A Prefeita em Exercício do Município de Monteiro, através da sua
Pregoeira Oficial, de acordo com as atribuições que lhe foram
conferidas, em conformidade com o resultado do pregão abaixo
relacionado e devidamente homologado. RESOLVE, nos termos da
Lei Federal n". 10.520/02, Decreto n° 10.024/19, Lei Complementar
Federal n°. 123/2006 e a Lei n°. 8.666/93, Decreto Municipal n®.
1.115/2019 toma público o EXTRATO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS do Pregão Eletrônico n' 0.10.100/2023. PROCESSO
ADMINISTRATIVO; 140/2023. OBJETO: SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
GÁS DE COZINHA, COM ENTREGA CONTINUA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE.

VIGÊNCIA; 12 (doze) meses a partir da data de assinatura - DATA
DA ASSINATURA: 05 de Janeiro de 2024. EMPRESA

VENCEDORA: JANAINA VASCONCELOS DOS SANTOS,
CNPJ - 26.704.521/0001-13, com o valor total de RS 193.500,00
(CENTO E NOVENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS),
de acordo com a ata de registro de preços em anexo ao referido
processo.

Monteiro - PB, 04 de Janeiro de 2023.

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO
Prefeita

Publicado por:
Erinaldo Araújo Sousa

Código Identincador:D3E57F2l

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

Processo administrativo n°. 106/2023
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REGA 6®

Vejamos o que dispõe a Cláusula Oitava do Contrato; "As condições
dc entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital".

O Item 28.1, do Termo dc Referência, dispõe: " O prazo de
entrega dos bens é de OS fcincol dias, contados do(a) recebimento da
ordem de fomecimenio, em remessa parcelada, no seguinte endereço
abaixo descriminado".

O Item 30, do termo de Referência dispõe:

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
c, ainda:
Efetuar a entrega do obicto cm nerfeitas condições, conforme

especUlcacões. prazo e local constantes no Termo de Referencia e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo dc garantia ou validade; (...)

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 tvinte c quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem
0 cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Conforme se verifica no registro dc ocorrência do setor de compras, a

^x<MRpprcsa não tem cumprido suas obrigações contratuais quanto ao
.azo de entrega dos produtos contratados, gerando graves transtomos
à adequada continuidade da prestação dos serviços públicos
dependentes dos referidos produtos.

Registrou-se, portanto, irregularidade na execução contratual que se
enquadra nos termos do Art. 78, I c/c An. 79. I, ambos da Lei n°.
8.666/93, que possibilita a RESCISÃO UNILATERAL pelo não
cumprimento das cláusulas contratuais.

"Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta
as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta
Lei:

1 - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que
se encontrar, por ato próprio da Administração".

Diante dos fatos acima relatados, estão presentes todos os requisitos
legais á permitir a rescisão unilateral do contrato.

No entanto, para que seja garantido o direita constimcional do
exercicio da ampla defesa e do contraditório, mesmo diante das
rcitciadas solicitações realizadas pela administração, sem qualquer
justificativa plausível para o deseumprimento do contrato, deve a

iZ^^tpresa interessada ser notificada, para que no prazo de 05 (cinco)
os, apresentar defesa.

ANTE O EXPOSTO, determino a notificação da empresa, para,
querendo, apresentar defesa, no prazo improrrogável de 05 (cinco)
dias, quanto aos motivos que levaram ao deseumprimento, com
justificativas devidas que impeçam a aplicação das sanções eabiveís,
como as penalidades de multa, declaração de inidoneidade, com
proibição de contratação com o poder público, informações
conseqüentes junto ao SICAF, Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS), cadastro de empresas inidòneas junto
ao TCU e demais sistemas de compras públicas.

Intime-se. Publique-se.

Monteiro, 04 de Janeiro de 2024.

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO
Prefeita Constitucional

Publicado por:
Erinaldo Araújo Sousa

Código Identincador:9354EI55

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 0.10. m/2Õ23/PMi

Nos lermos do relatório final e adotando as

julgamento do Pregoeiro Oficial, HOMOL'
PREGÃO ELETRÔNICO N" 0.10.100/2023.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
AQUISIÇÃO DE GÃS DE COZINHA,
CONTINUA, PARA ATENDER AS NECESSID^
MUNICIPALIDADE, conforme termo de adjudicação, èi
seguinte empresa:

ftivor da"

JANAINA VASCONCELOS DOS SANTOS - CNPJ
26.704.521/0001-13, para os itens descritos no Termo de
Adjudicação, no Valor Global de RS 193.500,00 (CENTO E
NOVENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS).

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTEIRO homologa o
valor de RS 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS);

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO
homologa o valor de RS 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS);

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
MONTEIRO homologa o valor de RS 67.500,00 (SESSENTA E
SETE MIL E QUINHENTOS REAIS).

Dê ciência aos interessados e determinar que seja lavrado o respectivo
Contrato Administrativo e a extração dos respectivos empenhos de
despesas pelo setor competente.

Monteiro - PB, 04 de Janeiro de 2024.

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO
Prefeita

Publicado por:
Erinaldo Araújo Sousa

Código Identincador:DD8D32C0

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N"
0.I0.I00/2023/00I

A Prefeita cm Exercicio do Mimieipio dc Monteiro, através da sua
Pregoeira Oficial, de acordo com as atribuições que lhe foram
conferidas, em conformidade com o resultado do pregão abaixo
relacionado e devidamente homologado. RESOLVE, nos termos da
Lei Federal n°. 10.520/02, Decreto n° 10.024/19, Lei Complementar
Federal n". 123/2006 e a Lei n°. 8.666/93, Decreto Municipal n".
1.115/2019 toma público o EXTRATO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS do Pregão Eletrônico n° 0.10.100/2023. PROCESSO
ADMINISTRATIVO: 140/2023. OBJETO: SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
GÁS DE COZINHA, COM ENTREGA CONTINUA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura ■ DATA
DA ASSINATURA: 05 dc Janeiro de 2024. EMPRESA

VENCEDORA: JANAINA VASCONCELOS DOS SANTOS,

CNPJ - 26.704.521/0001-13, com o valor total de RS 193.500,00
(CENTO E NOVENTA E TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS),
de acordo com a ata de regisUo de preços em anexo ao referido
processo.

Monteiro - PB, 04 de Janeiro de 2023.

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO
Prefeita

Publicado por:
Erinaldo Araújo Sousa

Código ldentineadDr:D3E57F2l

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

Processo administrativo n°. 106/2023
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Comunicar à Contratante, tio prazo máximo de 24 fvinte e uuatroi
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem
0 cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:
Conforme se verifica no registro de ocorrência do setor de compras, a
empresa não tem cumprido suas obrigações contramais quanto ao
prazo de entrega dos produtos contratados, gerando graves transtornos
à adequada continuidade da prestação dos serviços públieos
dependentes dos referidos produtos.
Registrou-se, portanto, irregularidade na execução contratual que se
enquadra nos termos do Art. 78, 1 c/c Art. 79, 1, ambos da Lei n".
8.666/93, que possibilita a RESCÍSAO UNILATERAL pelo não
cumprimento das cláusulas contratuais.

"Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta
as seguintes conseqüências, sem prejuizo das sanções previstas nesta
Lei:

1 - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que
SC encontrar, por ato próprio da Administração".

Diante dos fatos acima relatados, estão presentes todos os requisitos
legais à permitir a rescisão unilateral do contrato.

No entanto, para que seja garantido o direito constitucional do
exercício da ampla defesa e do contraditório, mesmo diante das
reiteradas solicitações realizadas pela administração, sem qualquer

/^^sti^Icativa plausível para o descumprimento do contrato, deve a
.npresa interessada ser notificada, para que no prazo de OS (cinco)
dias, apresentar defesa.

ANTE O EXPOSTO, determino a notificação da empresa, para,
querendo, apresentar defesa, no prazo improrrogável de 05 (cinco)
dias, quanto aos motivos que levaram ao descumprimento, com
justificativas devidas que impeçam a aplicação das sanções cabíveis,
como as penalidades de multa, declaração de inidoncidade, com
proibição de contratação com o poder público, informações
conseqüentes junto ao SICAF, Cadastro Nacional de Empresas
Inidôncas e Suspensas (CEIS), cadastro de empresas inidôneas junto
ao TCU c demais sistemas de compras públicas.

íntime-se. Publique-se.

Monteiro, 04 de Janeiro de 2024

ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO

Gestora FMS

Publicado por:
Erinaldo Araújo Sousa

Código Identificador: I9EB9932

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTEIRO
EXTRATO DO CONTRATO

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÃS DE COZINHA, COM
ENTREGA CONTINUA, PARA ATENDER -AS
NTIÇESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO
LEGAL: nos termos da Lei Federal n". 10.520/02, Decreto n°
10.024/19, Lei Complementar Federal n°. 123/2006 e a Lei n°.
8.666/93 - ALTERADA - PROCESSO LICITATÓRIO N°,
140/2023, Pregão Eletrônico n° 0.10.100/2023 - SRP. VIGÊNCIA;
o presente contrato tem vigência até 04/01/2025 a partir da data dc
assinatura do contrato. PARTES CONTRATANTES: FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTEIRO / ANA PAULA
BARBOSA OLIVEIRA MORATO e a empresa: JANAINA
VASCONCELOS DOS SANTOS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°
26,704,S21/0Ó0I-13, sediadofa) na Rua Tv. Severina Lopes do
Na.scimcnto, 194, Centro, Monteiro-PB, CEP: 58500-000, com o valor
total de RS 36,000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS) - CT n"
i40,L0i/2023/FMS.

Monteiro - PB, 04 de Janeiro dc 2024.

ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO

Gestora do FMS.

Publicado por:
Frin'*^ f ""In *1

Código IdentUi^^^ã:]
%

ONTEIRO
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
NOTIFICAÇÃO ADMINIS

Processo administrativo n°. 106/2023

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

CONTRATO N": 106.1.03/2023

CONTRATADA: OLIVEIRA & EULALIO PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA-ME, CNPJ 07J24.070/0001 -M
OBJETO:SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA,
ÇONFORME TERMO DE REFERÊNÇIA DO REFERIDO
EDITAL.

Fica a empresa acima identificada notificada da decisão administrativa
cm anexo, para, querendo, apresentar defesa, no prazo improrrogável
dc 05 (cinco) dias.

Monteiro (PB), 04 de Janeiro de 2024.

EMERSON LEONARDO BARBOSA NEVES

Diretor da Auditoria

Publicado por:
Erinaldo Araújo Sousa

Código ldentifieador:41DB3DEC

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTEIRO
DECISÃO ADMINISTRATIVA

Processo Administrativo n°. 106/2023

DECISÃO ADMINISTRATIVA

CONTRATO N': 106.1.03/2023

CONTRATADA: OLIVEIRA & EULALIO PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA-ME, CNPJ 07J24.070/0001-44
OBJETO:SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA,
ÇONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL.

Considerando o registro da ocorrência decorrente do atraso na entrega
dos produtos contratados, verifica-se que a empresa contratada tem
praticado inftaçòes reiteradas ao disposto no editai e no respectivo
contrato, motivo pelo qual, diante do prejuízo à administração, para
evitar dano irreparável à prestação dos serviços públicos que
dependem dos produtos contratados para o regulara funcionamento,
há de se formalizar a rescisão unilateral do contrato, de forma
cautclar, para permitir a correta execução contratual por parte de
outros fornecedores.

Vejamos o que dispõe a Cláusula Oitava do Contrato: "As condições
dc entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo
dc Referência, anexo ao Edital".

O item 28.1, do Termo de Referência, dispõe: " O prazo de
entrega dos bens é de 05 fcinco) dias, contados do(a) recebimento da
ordem de fornecimento, em remessa parcelada, no seguinte endereço
abaixo dc.scriminado".

O Item 30, do termo de Referência dispõe:

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos c as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do objeto
c, ainda:
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO
EXTRATO DO CONTRATO

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA, COM
ENTREGA CONTINUA, PAR^V ATENDER i\S
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO

LEGAL: nos termos da Lei Federal n°. 10.520/02, Decreto n°

10.024/19, Lei Complementar Federal n°. 123/2006 e a Lei n°.
8.666/93 - ALTERADA - PROCESSO LICITATÓRIO N°.
140/2023. PreeSo Eletrônico n° 0.10.100/2023 - SRP. VICfeNCIA;
o presente contrato tem vigência ale 04/01/2025 a partir da data de
assinatura do contraio. PARTES CONTRATANTES: FUNDO

MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE MONTEIRO/ANNA LORENA
LEITE NÓBREGA LAGO c a empresa: JANAINA
VASCONCELOS DOS SANTOS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°
26.704.521/0001-13, scdiado(a) na Rua Tv. Severina Lopes do
Nascimento, 194, Centro, Monteiro-PB, CEP: 58500-000, com o valor
total de RS 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS) - CT n"
140.2.02/2023/FM E/CSL.

Monteiro - PB, 04 dc Janeiro dc 2024.

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO
Prefeita

Publicado por:
Erinaldo Araújo Sousa

Código ldcnlil1cndor:0ED70228

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO
NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

Processo administrativo n". 106/2023

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

CONTRATO N*: 106.2.03/2023

CONTRATADA; OLIVEIRA & EULALIO PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA-ME,CNPJ 07.324.070/0001-44
OBJETO:SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL.

Fica a empresa acima identificada notificada da decisão administrativa
em anexo, para, querendo, apresentar defesa, no prazo improrrogável

05 (cinco) dias.

lonteiro (PB), 04 de Janeiro de 2024.

ANA LIMA FELICIANO TORRES

Secretária de Educação
Publicado por:

Erinaldo Araújo Sousa
Código Identil1cador:25EI2C3E

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE .MONTEIRO
DECISÃO ADMINISTRATIVA

Processa Administrativo n°. 106/2023

DECISÃO ADMINISTRATIVA

CONTRATO N°: 106.2.03/2023

CONTRATADA: OLIVEIRA & EULALIO PRODUTOS DE

LIMPEZA LTDA-ME, CNPJ 07.324.070/0001-14
OBJETO:SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL.

à adn]
serviçcâ

cionam

or parte

s.t^cucocs
o termo

Considerando o registro da ocorrência decorrente do atraso na entrega
dos produtos contratados, verifica-se que a etpBiVSS' CUtttaalada tem
praticado infrações reiteradas ao disposto
contrato, motivo pelo qual, diante do pi
evitar dano irreparável à prestação
dependem dos produtos contratados pira o
há de se formalizar a rescisão unin(&al

cautelar, para permitir a correta exe
outros fornecedores.

Vejamos o que dispõe a Cláusula Oitava
de entrega e recebimento do objeto são aqu?
de Referência, anexo ao Editai".

O Item 28.1, do Termo de Referência, dispõe: " O prazo de
entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da
ordem de fornecimento, em remessa parcelada, no seguinte endereço
abaixo descriminado".

O Item 30, do termo de Referência dispõe:

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
c, ainda;

Efetuar a entrega do obicto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade; (...)

Comunicar à Contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte c auatrol
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem
0 cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Conforme se verifica no registro dc ocorrência do setor dc compras, a
empresa não tem cumprido suas obrigações contratuais quanto ao
prazo de entrega dos produtos contratados, gerando graves transtornos
à adequada continuidade da prestação dos serviços públicos
dependentes dos referidos produtos.

Registrou-se, portanto, irregularidade na execução contratual que se
enquadra nos termos do Art. 78, I c/c Art. 79, 1, ambos da Lei n°.
8.666/93, que possibilita a RESCISÃO UNILATERAL pelo não
cumprimento das cláusulas contratuais.

"Art. 80. A rescisão dc que trata o inciso I do artigo anterior acarreta
as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta
Lei:

1 - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que
se encontrar, por ato próprio da Administração".

Diante dos fatos acima relatados, estão presentes todos os requisitos
legais à permitir a rescisão unilateral do contrato.

No entanto, para que seja garantido o direito constitucional do
exercício da ampla defesa e do contraditório, mesmo diante das
reiteradas solicitações realizadas pela administração, sem qualquer
justificativa plausível para o descumprímcnto do contrato, deve a
empresa interessada ser notificada, para que no prazo de 05 (cinco)
dias, apresentar defesa.

ANTE O EXPOSTO, determino a notificação da empresa, para,
querendo, apresentar defesa, no prazo improrrogável de 05 (cinco)
dias, quanto aos motivos que levaram ao descumprímcnto, com
justificativas devidas que impeçam a aplicação das sanções cabíveis,
como as penalidades de multa, declaração dc inidoncidadc, com
proibição de contratação com o poder público, informações
conseqüentes junto ao SICAF, Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS), cadastro de empresas inidôncas junto
ao TCU e demais sistemas de compras públicas.

Intime-se. Publiquc-se.
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CONTRATO N": 106.3.07/2023

CONTRATADA: GLOBAL COMERCIAL LTDA, CNPJ
17.892.706/0001-08

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA,
CONFORME TER.MO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL.

Fica a empresa acima identificada notificada da decisão administrativa
em anexo, para, querendo, apresentar defesa, no prazo improrrogável
de 05 (cinco) dias.

Monteiro (PB), 04 de Janeiro de 2024.

ROSA MARTA ALETXO N. DA SILVA

Secretária Municipal de Assistência Social

Publicado por:
Erinaldo Araújo Sousa

Código Identificador:7422857A

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECISÃO ADMINISTRATIVA

aocesso Administrativo n°. 106/2023

DECISÃO ADMINISTRATIVA

CONTRATO N°: 106.3.07/2023

CONTRATADA: GLOBAL

17.892.706/0001-08

COMERCIAL LTDA, CNPJ

OBJETO:SISTEMA DE REGISTRO DF. PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO
EDITAL.

Considerando o registro da ocorrência decorrente do atraso na entrega
dos produtos contratados, verifica-se que a empiicsa contratada tem
praticado infiações reiteradas ao disposto no edital e no respectivo
contrato, motivo pelo qual, diante do prejuízo à administração, para
evitar dano irreparável à prestação dos serviços públicos que
dependem dos produtos contratados para o regulara fiincionamento,
há de se formalizar a rescisão unilateral do contrato, de forma

cautclar, para permitir a correta execução contratual por parte de
outros fomecedores.

cjamos o que dispóe a Cláusula Oitava do Contrato: "As condições
de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo ao Edital".

O item 28.1, do Termo de Referência, dispõe: " O prazo de
cnlreca dos bens é de 05 (clncol dias, contados do(a) recebimento da
ordem de fornecimento, em remessa parcelada, no seguinte endereço
abaixo descriminado".

O Item 30, do termo de Referência dispõe:

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,
.seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
c, ainda:

Efetuar a entrega do obleto cm perfeitas condições, conforme

esnecificacões. nrazo e local constantes no Termo de Referência e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade; (...)

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que Impossibilitem
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:

de compras, a
ito ao

omos

mcos

Conforme se verifica no registro de ocorrência
empresa não tem cumprido suas
prazo de entrega dos produtos contratad
à adequada continuidade da pre:
dependentes dos referidos produtos.

Registrou-se, portanto, irreguiarid
enquadra nos termos do Art. 78,
8.666/93, que possibilita a RESCI
cumprimento das cláusulas contratuais.

"Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I doTlHigõ anterior acarreta
as seguintes conseqüências, sem pixjjuizo das sanções previstas nesta
Lei:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que
se encontrar, por ato próprio da Administração".

Diante dos fatos acima relatados, estão presentes todos os requisitos
legais á permitir a rescisão unilateral do contrato.

No entanto, para que seja garantido o direito constitucional do
exercício da ampla defesa c do contraditório, mesmo diante das
reiteradas solicitações realizadas pela administração, sem qualquer
justificativa plausível para o descumprimento do contrato, deve a
empresa interessada ser notificada, para que no prazo de 05 (cinco)
dias, apresentar defesa.

ANTE O EXPOSTO, determino a notificação da empresa, para,
qitcrendo, apresentar defesa, no prazo improrrogável de 05 (cinco)
dias, quanto aos motivos que levaram ao descumprimento, com
justificativas devidas que impeçam a aplicação das sanções cabíveis,
como as penalidades de multa, declaração de inidoneidade, com
proibição de contratação com o poder público, informações
conseqüentes junto ao SiCAF, Cadastro Nacional de Empresas
Inidõneas e Suspensas (ÇEIS), cadastro de empresas inidõneas junto
ao TCU e demais sistemas de compras públicas.

Intime-se. Publique-se.

Monteiro, 04 de Janeiro de 2024

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO
Gestora do FMAS

Publicado por:
Erinaldo Araújo Sousa

Çódigo Identincador:9CF01752

FUNDO MUNIÇIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DO CONTRATO

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA, COM
ENTREGA CONTINUA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO
LEGAL: nos termos da Lei Federal n°. 10.520/02, Decreto n°
10.024/19, Lei Complementar Federal n°. 123/2006 e a Lei n°.
8.666/93 - ALTERADA - PROCESSO LICITATÓRIO N'.
140/2023. Pregão Eletrônico n° 0.I0.I00/2023 - SRP. VIGÊNCIA:
o presente contrato tem vigência até 04/01/2025 a partir da data de
assinatura do contrato. PARTES CONTRATANTES: FUNDO
MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTEIRO/ANNA
LORENA LEITE NÓBREGA LAGO e a empresa: JANAINA
VASCONCELOS DOS SANTOS, inscrito (a) no CNPJ sob o n°
26.704.52I/000I-I3, sediado(a) na Tv. Scverina Lopes do
Nascimento, 194. Centro, Monteiro-PB, com o valor total de RS
67.500,00 (SESSENTA E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS) -
CT n" I40J.03/2023/FMAS/CSL
Monteiro - PB, 04 de Janeiro de 2024.

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO
Prefeita
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